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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

PORTARIA CMS N." 08, (lE 27 (lE ABRIL I>E 2016.

Displie sobre
Jervidor e
providências.

desigllllçlio de
dá IIlIlrllS

o COORDENAI)OR MUNICIPAL I>A SAÚI>E I>E TAQUARITUBA,
Estado de São Paulo, no uso dc suas atribuições legais.

Artigo 1." Designar o servidor abaixo rclaciol1:tdo. a partir de 1."dc maio de 2016.
para trabalhar no Programa Estratégia Saúdc da Família. em convênio com o Governo Fcdcral:

I - RICARDO HERNANDES. RG. 6.302.191-1, ocupante do cargo de
Enfenneiro.

Artigo 2." O servidor constantc do artigo 1.° passará a dcsempcnhar suas
atividades com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. sendo 20 como jornada e 20 como
carga suplementar de trabalho em conformidade com a Lei Complementar n." 195. de 30 de
janeiro de 2014.

Artigo 3." Esta portaria cntra cm vigOl.'na data de sua publicação. com efeitos a
partir de 1.° de maio de 2016.

P.M. de Taquarituba. cm 27 de abril de 2016.
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